
MUNICÍPIO DO MONTl!O 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/05/02 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

PRoPosrA N.º to(1<\r2024 

ASSUNTO: Atribuição de apoio financeiro à Academia Musical União e Trabalho para a 

realização de eventos e iniciativas integradas nas 11Festas Populares de São Pedro 2024", 

Considerando que: 

1. Constituem atribuições dos Municípios "a promoção e salvaguarda dos interesses
próprios das respetivas populações ( ... ), designadamente no que diz respeito ao
património, cultura e ciência, conforme previsto no n.0 1 do art.0 23.º e na alínea e) do
número 2 do artigo 23.0 e o estipulado na alínea u) do número 1 do artigo 33.0 da Lei n.º
75/2013 de 12 de setembro, na versão atual,

2. É da competência da Câmara Municipal "apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município ( ... )", conforme
o Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na versão atual;

3. À luz do Regime Jurídico das Autarquias Locais compete precisamente à câmara
municipal não só a competência (ou seja, poder) de deliberar sobre as formas de apoio a
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de
obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação
e defesa dos direitos dos cidadãos como também a de promover e apoiar o
desenvolvimento de atividades( ... ) económica[s] de interesse municipal;

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos• Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município, 

DGFP - Para conhecimento e pagamento. 

O Vereador, 

Montijo, 26 de abril de 2024 
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4. "As Festas Populares de S. Pedro, também conhecidas por Festas dos Pescadores,

remontam ao ano de 1856, segundo o testemunho escrito mais antigo. Reativaram-se

em 1949 com relançamento decisivo em 1951, fruto da vontade e trabalho de uma

comissão da qual faziam parte Humberto de Sousa, Joaquim Elisário Moreira, José

Joaquim Caria, José Ribeiro Vintém, Luís Lucas Onofre e Francisco Neto dos Santos" in

Montijo - Festas Populares do Concelho, Luís Maria Pedrosa dos Santos Graça e

Francisco de Almeida Dias;

5. As Festas Populares do Município de Montijo têm uma base cristã e religiosa em honra

do santo padroeiro da comunidade piscatória da cidade de Montijo - S. Pedro, padroeiro

dos pescadores que representa o segmento da população que povoou o antigo Montijo

quando a terra ainda se chamava Aldeia Galega do Ribatejo;

6. As Festas Populares de São Pedro, encontrando-se profundamente enraizadas na

vivência coletiva do povo montijense e apelam à preservação e valorização do

património e da identidade cultural;

7. As Festas Populares de São Pedro, na sua dimensão religiosa, profana e taurina,

contam sempre com um forte envolvimento de toda a comunidade, sendo por isso

festividades que se devem realizar de e para as pessoas, numa relação de proximidade

com as associações culturais e recreativas do nosso Concelho, que representam as

forças vivas da sociedade onde estão inseridas.

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAV José Manuel Santos• Para conhecimento. 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domlnio do município. 

DGFP • Para conhecimento e pagamento. 

O Vereador, 

Montijo, 26 de abril de 2024 
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A Academia Musical União e Trabalho foi convidada a organizar e dinamizar alguns eventos e 

iniciativas em colaboração com a Comissão de Festas, no âmbito das "Festas Populares de São 

Pedro 2024", designadamente: 

a) Procissão com a Banda da AMUT em honra de São Pedro;

b) Concerto com a Banda da AMUT.

PROPÕE-SE QUE: 

1. A Câmara Municipal, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos termos das

alíneas o) e u), n.0 1, artigo 33°, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual,

delibere aprovar a atribuição de apoio financeiro à Academia Musícal União e Trabalho no

montante de 2.000,00€ (dois mil euros), transferindo a verba financeira para a conta com o

IBAN PT50 0010 0000 25195980001 54 titulada pela instituição para a dinamização e

realização dos eventos e iniciativas em colaboração com a Comissão de Festas, no âmbito

das "Festas Populares de São Pedro 2024".

2. O apoio financeiro seja concedido através da rubrica orçamental n.º 06/04.07.01 .99.

3. O apoio financeiro seja liquidado até ao final do mês de maio do ano de 2024.

4. A atribuição do presente apoio financeiro conste da relação a publicar anualmente no site

desta Autarquia, nos termos do disposto no n.0 1 do art.0 4 da Lei 64/2013 de 27 de agosto.

5. Notifique-se a Academia Musical União e Trabalho.

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento, 

GAV José Manuel Santos ◄ Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP - Publicitação no domínio do município. 

DGFP - Para conhecimento e pagamento. 

O Vereador, 

Montijo1 26 de abril de 2024 
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DELIBERAÇÃO: � Ç);o1Jo.do �1ç üc-o"'\Ç{'.\do.�e 

Seguimento: 

GAP - Para conhecimento. 

GAY José Manuel Santos• Para conhecimento. 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.• 4, do Art.º 57.º, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 de outubro de
2021, titulada pela Proposta o.• 01/2021.

A SECRETÁRIA 

O Vereador, 

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP • Publicitação no domínio do município. Montijo, 26 de abril de 2024 

DGFP - Para conhecimento e pagamento. 


